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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                                         PROJETO  DE  LEI  Nº           /2020

Autoria: Vereador Cabo Amintas.

Torna obrigatório o fornecimento de kits de acessibilidade aos alunos com deficiência da rede municipal de ensino.

O Prefeito do Município de Aracaju: 
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Todas as crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento - TGD e altas habilidades/superdotação da rede municipal de ensino do Município de Aracaju receberão kits de acessibilidade.

Art. 2º Os kits de acessibilidade terão a finalidade de promover acessibilidade e eliminar barreiras dos alunos com deficiência, TGD e altas habilidades/superdotação na rede municipal de ensino e potencializar o processo de aprendizagem.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Os kits serão solicitados à Diretoria Regional de Educação pela unidade escolar na qual se encontra matriculado o aluno com deficiência.

§ 1º Caberá à unidade escolar, por meio de estudo do caso realizado pela equipe escolar, composta pelos educadores de apoio e acompanhamento à inclusão e pelos profissionais de saúde pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria Municipal da Educação ou outros profissionais que realizem atendimento do aluno, elaborar relatório prescrevendo e indicando os recursos de tecnologia assistiva a ser adquirido.

Art. 4º Os servidores do quadro de profissionais da Educação, assim entendidos tanto aqueles pertencentes ao quadro do magistério municipal quanto aqueles pertencentes ao quadro de apoio à educação, receberão orientações sobre o uso correto dos instrumentos de tecnologia assistiva.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120  dias.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju,  13  fevereiro  de 2020.


Vereador Cabo Amintas  PTB
       

                                             

JUSTIFICATIVA
Essa propositura tem o escopo de estimular o acesso e a permanência dos alunos com deficiência da Rede Municipal de Ensino.
É sabido que o número de alunos com deficiência física vem aumentando sensivelmente e, por isso, é necessário um material especialmente adaptado às dificuldades desses alunos para poderem conviver com outros estudantes da rede pública sem desigualdades.
De fato, a convivência entre os diferentes é saudável ao deficiente e aos outros estudantes, razão pela qual o Kit apontado no projeto de lei em tela é fundamental para agregar valor a essa relação.
Ora, a deficiência não está nas pessoas, mas nas interações entre os alunos deficientes e os demais alunos, razão pela qual a eliminação dessas barreiras é condição fundamental para que se promova uma equiparação de oportunidades e igualdades de direitos.
Segundo o art. 205 da LEX MATER, a educação é um direito de todos e um dever do Estado e da Família, ou seja, não se trata de um favor que o Estado está prestando, mas de um dever de proporcionar aos alunos (deficientes ou não) uma educação de qualidade. A construção da educação inclusiva é uma responsabilidade de toda a sociedade e envolve o fortalecimento de redes de apoio compostas por professores, diretores de instituições de ensino, profissionais de apoio, familiares, líderes comunitários e gestores públicos porque só assim a Constituição Federal estará sendo observada, notadamente quanto ao princípio da igualdade no ensino público (art. 206, inciso I, da CF/1988).
A entrega dos Kits aos alunos com deficiência é uma oportunidade de mostrar que a criança e o adolescente com deficiência pode conviver normalmente com os demais alunos sem qualquer discriminação quanto ao aprendizado, ou seja, basta que a equipe técnica possa examinar e acompanhar individualmente os casos para que os kits sejam entregues de acordo com a deficiência atestada que, certamente, com a ajuda do corpo docente especializado, alcançaremos a igualdade de acesso e permanência nas escolas públicas de todos alunos com ou sem deficiência.  
Assim, considerando que essa propositura visa estimular o acesso e a permanência dos alunos com deficiência da Rede Municipal de Ensino, contamos com o apoio e voto favorável da Senhora e dos Senhores Vereadores para que esse projeto de lei seja aprovado.
Cabo Amintas  
Vereador – PTB
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